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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 253, DE 08 DE MAIO DE 2024. PROMOVE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE JACARACI E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024PE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
GRAMA SINTÉTICA EM CAMPO DE FUTEBOL, CAMPOS SOCIETYS E NO CEMITÉRIO MUNICIPAL NO
MUNICÍPIO

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA Nº 032-2024

ATA SRP N° 030-2024

ATA SRP Nº 031-2024
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3455 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

LEI Nº 253, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

“Promove adequação orçamentária no âmbito do município 

de Jacaraci e Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Crédito Especial por anulação e dá outras providências”. 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto nos Arts. 

165, §5º; 167, inciso V da Constituição Federal; faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente crédito 

especial no valor total de R$ 168.000,00 (cento sessenta e oito mil reais), para cobrir despesas 

nas dotações a seguir discriminadas: 

06.00. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2024 

08.243.013.2089 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SUAS - IGDSUAS  

Modalidade de aplicação: 

3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas............................................ R$ 70.000,00 

4.4.9.0.00.00.00 - Despesas de Capital - Aplicações Diretas......R$ 8.000,00 

Fonte De Recursos – 16610000 - Transf. de REC. dos Fun.s Estaduais de Assist. Social  

Modalidade de aplicação: 

3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas............................................ R$ 80.000,00 

4.4.9.0.00.00.00 - Despesas de Capital - Aplicações Diretas......R$ 10.000,00 

Fonte De Recursos – 16600000 - Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS   
 

Art. 2º O Poder executivo fica autorizado a proceder a readequação dos instrumentos de 

planejamento – PPA/LOA/LDO, conforme art. 1º. 

 

Art. 3º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de anulação 

referente às transferências concedidas pela União e pelo Estado, conforme dotação orçamentária 

discriminada acima. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  

 

Em, 08 de maio de 2024. 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                 Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024PE 

 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. Tipo menor preço por lote. DO 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de grama sintética em 
campo de futebol, campos societys e no cemitério municipal no município de Jacaraci, 
conforme edital e anexos. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 09/05/2024. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 23/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: no dia 23/05/2024 a partir das 08h30min. O Edital e seus anexos 
estarão à disposição no endereço eletrônico www.bnc.org.br, http:// 
www.jacaraci.ba.gov.br, email: pmjacaraci@hotmail.com e (77) 34662151. Em 07/05/2024. 
Adelmo Gomes Pereira - Secretário Municipal de Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Centro Administrativo de Jacaraci 
Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000       

  Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ARP Nº 032/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004 /2024 
 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO DE JACARACI- 

Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-00, neste ato 

representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: 02.212.670-85 e CPF. 

229.354.445-15, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024, publicada em 12/04/2024, processo 

administrativo n.º 039/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros 

alimentícios e produto de higiene pessoal para compor cestas básicas destinadas a famílias carentes, 

conforme edital e anexos., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. FORNECEDORA: 

2.1.  BRUNO SARAIVA NUNES - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.675.866/0001-41, estabelecida na Rua Bom Jesus do Monte  Centro, CEP:46.310-000, Jacaraci/Bahia, 

detentora do endereço eletrônico bruno.senun@gmail.com, telefone fixo (77) 99195-3413, através de sua 

Representante Legal, o(a) Sr.(a) BRUNO SARAIVA NUNES, portador(a) do CPF: 026.133.425-52/ 

RG:13.746.273-56 SSP/BA. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA QUANT UND 
UNIT 
(R$) 

TOTAL (R$) 

5 

CAFÉ EM PÓ, fardo com 20 
unidades, embalagem plástica de 
250g. apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de 
acordo a legislação vigente. Com 
qualidade igual ou superior do 
Velho. 

DO VELHO 920 FARDO R$ 175,00 R$ 161.000,00 
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10 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
COM SÊMOLA, contendo em sua 
composição: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fardo com 20kg, com 
embalagem de 1 Kg, apresentando 
data de fabricação e validade 
devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente. Apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de 
acordo a legislação vigente. Com 
qualidade igual ou superior a 
Liane. 

LIANE 460 FARDO R$ 136,00 R$ 62.560,00 

11 

MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, caixa com 24 
unidades, cada embalagem 
contendo 340g. Apresentando 
data de fabricação e validade 
devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente. Com qualidade igual ou 
superior a Dez. 

DEZ 559 CAIXA R$ 41,68 R$ 23.299,12 

12 

ÓLEO REFINADO DE SOJA, 
contendo em sua composição óleo 
de soja (geneticamente modificaa 
a partir de Agrobacteriumso). E 
antioxidantes: TBHQ e ácido 
cítrico. Caixa com 20 unidades, 
cada embalagem de 900ml. 
Percapta 0,4g possui 36 kcal. Ficha 
técnica com laudo de laboratório 
Oficial e/ou Laudo de Inspeção 
Sanitária. Apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 
Com qualidade igual ou superior a 
Soya. 

SOYA 400 CAIXA R$ 158,50 R$ 63.400,00 

14 

ABSORVENTE, cobertura seca, 
com abas, branco, pacote com 30 
unidades. Apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 
Com qualidade igual ou superior a 
Sym. 

SYM 8.000 PACOTE R$ 14,12 R$ 112.960,00 

 
  TOTAL   R$        423.219,12  

O valor referente a esta contratação será de R$ 423.219,12 (quatrocentos e vinte e trêsmil, 
duzentos e dezenove reais e doze centavos), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo 

humano, sob pena de devolução de todos os produtos constantes da autorização de fornecimento/nota 

de empenho, entregue à empresa Contratada. 

6.1.2. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, 

furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em saco transparente conforme disposto no 

item anterior.  

6.1.2.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.  

6.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de 

validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, 

fermentados, etc.), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na 

embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos. 

6.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o prazo máximo 
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para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação ou 

entrega da autorização de fornecimento/nota de empenho.  

6.3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada no Centro Administrativo de Jacaraci - Avenida Mozart David, nº 01, 

bairro Centenário, Jacaraci-BA, na presença do fiscal nomeado neste termo de referência.  

6.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes.  

6.5. Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados ao tipo de produto 

(Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA e outros). 

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 

 

5.7. Recebimento provisório:  

a) no ato do recebimento dos materiais, no local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o 

recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 
 

5.8.  Recebimento definitivo: 
a) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 
b) Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos objetos. 
c) Os objetos deverão ser entregues conforme o termo de referência.  
d) Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e recolhimento será por conta da 
empresa vencedora. 
e) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

f) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
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7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10.1. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitio da prefeiturae ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 7.4.2 , observando o item 7.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

8.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.  

12.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

12.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

12.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 
 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Jacaraci-BA, 08 de maio de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 
 

_____________________________________ 

 BRUNO SARAIVA NUNES - ME 

CNPJ: 07.675.866/0001-41 

Testemunhas: 
 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.  

12.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

12.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

12.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 
 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Jacaraci-BA, 08 de maio de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 
 

_____________________________________ 

 BRUNO SARAIVA NUNES - ME 

CNPJ: 07.675.866/0001-41 

Testemunhas: 
 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:59 horas do dia 08/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F381-B1A3-C438-6AA4-17E9 ou utilize o código QR.

46
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3199 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Centro Administrativo de Jacaraci 
Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000       

  Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ARP Nº 030/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004 /2024 
 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO DE JACARACI- 

Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-00, neste ato 

representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: 02.212.670-85 e CPF. 

229.354.445-15, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024, publicada em 12/04/2024, processo 

administrativo n.º 039/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros 

alimentícios e produto de higiene pessoal para compor cestas básicas destinadas a famílias carentes, 

conforme edital e anexos., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. FORNECEDORA: 

2.1.  LIDER DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.269.665/0001-91, estabelecida na Rua João Moreno, 15  Centro, 

CEP:46.310-000, Jacaraci/Bahia, detentora do endereço eletrônico lideratacadista.jacaraci@gmail.com, 

telefone fixo 77 3466-2289, através de sua Representante Legal, o(a) Sr.(a) HÉLIO ZAURISIO SARAIVA, 

portador(a) do CPF: 105.976.205-63 / RG: 01670329 41 SSP/BA. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA QUANT UND 
UNIT 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

2 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO I, 
contendo na sua composição 
carboidratos, proteínas, fibras e 
vitamina B1 (tiamina). Fardo com 30kg, 
com embalagem de 1 kg cada, isenta de 
impurezas. Apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PILÃO 1.120 FARDO R$ 192,80 
R$ 

215.936,00 

3 

BISCOITO ÁGUA E SAL, caixa com 20 
unidades, embalagem plástica com 
350g. Apresentando data de fabricação 
e validade devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente. 

PETYAN 1.010 CAIXA R$ 131,00 
R$ 

132.310,00 
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4 

BISCOIO TIPO MAISENA, caixa com 20 
unidades, embalagem plástica com 
350g. apresentando data de fabricação 
e validade devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente. 

PETYAN 1.010 CAIXA R$ 150,00 
R$ 

151.500,00 

6 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, 
fina, seca tipo I, isenta de sujeira. Fardo 
com 30kg,  embalagem plástica 
contendo 1 kg. apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de acordo a 
legislação vigente. 

ZUMBIZINHA 267 FARDO R$ 207,52 R$ 55.407,84 

7 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 
farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, sal, fermentos químicos 
(pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato 
de sódio e fosfato monocálcico). Fardo 
com 10kg, embalagem plástica  de 1kg. 
apresentando data de fabricação e 
validade devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente. 

FINA 920 FARDO R$ 64,00 R$ 58.880,00 

13 

SAL IODADO, fardo com 30kg, com 
embalagem plástica de 1 kg. Ficha 
técnica com laudo de laboratório oficial 
e/ ou laudo de inspeção sanitária. 
apresentando data de fabricação e 
validade devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo a legislação 
vigente.  

RN 267 FARDO R$ 34,00 R$ 9.078,00 

 
  TOTAL  R$ 623.111,84 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 623.111,84 (seiscentos e vinte e três mil, cento 
e onze reais e oitenta e quatro centavos), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo 

humano, sob pena de devolução de todos os produtos constantes da autorização de fornecimento/nota 

de empenho, entregue à empresa Contratada. 

6.1.2. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, 

furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em saco transparente conforme disposto no 

item anterior.  

6.1.2.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.  

6.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de 

validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, 

fermentados, etc.), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na 

embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos. 

6.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o prazo máximo 

para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação ou 

entrega da autorização de fornecimento/nota de empenho.  

6.3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada no Centro Administrativo de Jacaraci - Avenida Mozart David, nº 01, 

bairro Centenário, Jacaraci-BA, na presença do fiscal nomeado neste termo de referência.  

6.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes.  

6.5. Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados ao tipo de produto 

(Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA e outros). 

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 

 

5.7. Recebimento provisório:  
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a) no ato do recebimento dos materiais, no local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o 

recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 
 

5.8.  Recebimento definitivo: 
a) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 
b) Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos objetos. 
c) Os objetos deverão ser entregues conforme o termo de referência.  
d) Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e recolhimento será por conta da 
empresa vencedora. 
e) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

f) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10.1. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitio da prefeiturae ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 7.4.2 , observando o item 7.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

8.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.  

12.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

12.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

12.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

 
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Jacaraci-BA, 08 de  maio de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ: 32.269.665/0001-91 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ARP Nº 031/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004 /2024 
 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO DE JACARACI- 

Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-00, neste ato 

representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: 02.212.670-85 e CPF. 

229.354.445-15, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024, publicada em 12/04/2024, processo 

administrativo n.º 039/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros 

alimentícios e produto de higiene pessoal para compor cestas básicas destinadas a famílias carentes, 

conforme edital e anexos., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. FORNECEDORA: 

2.1.  FORNECEDORA: ATACAREJO G SANTANA LTDA inscrita no CNPJ: 47.931.816/0001-

00, sediada Rua Dafenis Ladeia, 16 - Centenário, JACARACI-BA CEP: 46.310-000, detentora do 

endereço eletrônico: atacarejogsantana@gmail.com, telefone (77) 9201-2418, neste ato representado 

pelo GEILSON SANTANA OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade n° RG: 1270050486 

SSP/BA e CPF: 060766245-07. 
3.  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA QUANT UND UNIT (R$) TOTAL (R$) 

1 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, de origem vegetal, 
granulado, livre de umidade e isentos de 
sujidades e fragmentos estranhos, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de 
açúcar, aspecto sólido com cristais bem 
definidos, cor: branca. Composição básica 
centesimal do açúcar cristal branco 
empacotado: sacarose concentração mínima 
de 99,6 %; sais minerais concentração 
máxima de 0,10%; umidade máxima de 
0,07%. Embalagem: saco plástico 
transparente atóxica, inviolável, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Fardo com 30kg, com 
embalagem plástica de peso líquido de 1 kg, 
isenta de impurezas. Com qualidade igual ou 
superior a Vida. 

MONT 
CARLO 

714 FARDO R$ 138,65 R$ 98.996,10 
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8 

FEIJÃO CARIOCA TIPO I, insento de 
impurezas, grãos inteiros, lisos, isento de 
material teroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas e mistura de outras variedades e 
espécies, fardo de 30kg, com embalagem 
contendo 1 kg. Apresentando data de 
fabricação e validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de acordo a 
legislação vigente. Com qualidade igual ou 
superior a Grão do Sertão. 

SEMPRE 
BOM 

714 FARDO R$ 248,80 
R$ 

177.643,20 

9 

LELITE EM PÓ INTEGRAL, fardo com 50 
unidades, embalagem plástica investida de 
alumínio contendo 200g. Contendo numa 
porção de 26g, mínimo de 6,8 g de proteínas, 
246 mg de calcio, e máximo de 95 mg de 
sódio. Ficha técnica com laudo de laboratório 
ofiicial e/ laudo de inspeção sanitária. 
apresentando data de fabricação e validade 
devidamente preenchidas e rotulagem de 
acordo a legislação vigente Com qualidade 
igual ou superior a Itambé. 

ITALAC 588 FARDO R$ 441,00 
R$ 

259.308,00 

 
  TOTAL  R$ 535.947,30 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 535.947,30 (quinhentos e trinta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
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5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4. 6.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo 

humano, sob pena de devolução de todos os produtos constantes da autorização de fornecimento/nota 

de empenho, entregue à empresa Contratada. 

6.1.2. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, 

furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em saco transparente conforme disposto no 

item anterior.  

6.1.2.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.  

6.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de 

validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, 

fermentados, etc.), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na 

embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos. 

6.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o prazo máximo 

para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação ou 

entrega da autorização de fornecimento/nota de empenho.  

6.3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada no Centro Administrativo de Jacaraci - Avenida Mozart David, nº 01, 

bairro Centenário, Jacaraci-BA, na presença do fiscal nomeado neste termo de referência.  

6.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes.  

6.5. Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados ao tipo de produto 

(Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA e outros). 

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 

 

5.7. Recebimento provisório:  

a) no ato do recebimento dos materiais, no local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o 

recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 
 

5.8.  Recebimento definitivo: 
a) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 
b) Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos objetos. 
c) Os objetos deverão ser entregues conforme o termo de referência.  
d) Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e recolhimento será por conta da 
empresa vencedora. 
e) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 
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e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

f) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10.1. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitio da prefeiturae ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 7.4.2 , observando o item 7.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

8.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional.  

12.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

12.3. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.  

12.4. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

 
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

Jacaraci-BA, 08 de maio de  2024. 

Assinaturas 
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Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 
_____________________________________ 
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F381-B1A3-C438-6AA4-17E9 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F381-B1A3-C438-6AA4-17E9

Hash do Documento
381c750cdce61653aafb26b03640cb4c9ddba8cdeb2f37a4d10c58018384f72b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/05/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 08/05/2024 16:59 UTC-03:00
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